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        Av Padre Gualter Farias Negrão, n 40. Fone: 43 3125-2028          

CEP 86 855-100 Cruzmaltina- Paraná 

 

DECRETO Nº 242/2025 

Súmula. Dispõe sobre a homologação da renúncia e a 

nomeação da Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa – CMDPI do município de Cruzmaltina/PR. 

 

   O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Sr. Maurício 

Bueno de Camargo, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal no 565/2018 de 

03 de julho de 2018. 

CONSIDERANDO a renúncia apresentada pela Sra. Maria Cristina Pastore Ávila, ao cargo de 

Presidenta do CMDCA, por motivos pessoais; 

CONSIDERANDO a eleição realizada em plenário pelos membros do CMDCA, conforme Ata n 08 da 

reunião extraordinária realizada em 24/11/2025; 

 

DECRETA 

Art. 1º – Fica homologada a renúncia da Sra. Maria Cristina Pastore Ávila ao cargo de Presidenta 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Art. 2º – Fica nomeada a Sra. Laurinda Gomes de Lima para exercer o cargo de Presidenta do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  – CMDPI, conforme eleição realizada em 
plenário. 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de 

dezembro de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

Maurício Bueno de Camargo 

Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº I/2025 AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 330/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A 

EMPRESA PAMELLA RIBEIRO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

01.615.393/0001-00, com sede à Av. Padre Gualter Farias Negrão, n.º 40, Centro, Cruzmaltina – Paraná, 

neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO, portador da 

Cédula de Identidade RG nº (informar RG) e inscrito no CPF/MF nº 869.656.629-72, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa PAMELLA RIBEIRO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

27.483.526/0001-26, sediado(a) na Rua Ivaiporã, n° 49, Sala 2, Centro, Jardim Alegre/PR, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por PAMELLA RIBEIRO (Representante Legal), conforme 

seus atos constitutivos, tendo em vista o que consta no Ofício Circular nº 106/2025-Viação e Obras e no 

Parecer Técnico da Fiscal da Obra (Documento anexo ao Ofício), e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 2021, e suas alterações, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

do Contrato Administrativo nº 330/2024, cujo objeto é a "Contratação de empresa especializada para 

reforma e reestruturação do prédio da antiga escola para sediar o Centro de Eventos no Distrito de João 

Vieira no Município de Cruzmaltina - PR". 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO E DO NOVO PRAZO 

2.1. Fica prorrogado o prazo de execução e de vigência do Contrato nº 330/2024 em NOVENTA (90) dias. 

2.2. Consequentemente, o prazo final de execução e vigência do Contrato nº 330/2024 fica estabelecido 

até a data de 16 de fevereiro de 2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA LEGAL 

3.1. A prorrogação do prazo é necessária para a conclusão total do objeto contratado, justificada pela 

escassez de mão de obra qualificada, o que tem impactado diretamente o andamento das etapas finais 

dos serviços (71,77% da obra concluída). A prorrogação é formalmente aceita pela Administração e 

amparada legalmente pelo disposto no Art. 107, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRODUÇÃO DE EFEITOS 

4.1. O presente termo aditivo produzirá, efeitos a partir da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário (Contrato nº 

330/2024), naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo. 

Cruzmaltina/PR, 27 de Novembro de 2025. 

 

 

MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal do Município de Cruzmaltina 

Contratante 

 

 

 

PAMELLA RIBEIRO LTDA 

Representante Legal (PAMELLA RIBEIRO) 

Contratado 
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Publicação por Incorreção 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 161/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 161/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA COCAMAR 
MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA 

 

 MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede à Rua Padre Gualter Farias Negrão, n.º 40, 
centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
01896179923 SESP-PR e inscrito no CPF/MF nº 869.656.629-72, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): 
CONTRATANTE, e a empresa COCAMAR MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.213.491/0001-84, com sede na Rodovia PR 317 

KM 1390, Parque industrial Banderantes, Municipio de Maringa,  neste ato representada por 
seu (sua) representante legal, senhor (a)  JIAN CARLO RICHTER , portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº4538084 e inscrito (a) no CPF/MF nº987.568.502-04 residente e domiciliado 
na Rua: Botafogo, nº 1042 - Apartamento 107 – Bairro: Vila Marumby CEP:87005-190 - Cidade: 

Maringá - Estado: PR a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 026/2025, nos termos da Lei 
n.º 14.133/21 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Trator(es) Agrícola(s) para atender as 
necessidades dos produtores de hortifrúti e fruticultores do Município de Cruzmaltina 
em atendimento a Secretaria Municipal de Agriculura do município de Cruzmaltina/PR, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda. 

 

1.1. Detalhamento do objeto da contratação: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TRATOR AGRÍCOLA de 
modelo com potência mínima 
de 36 hp e especificações que 
atendam às necessidades do 
setor de hortifruti e 
fruticultura. 
1. Modelo e Fabricante: 
O trator deverá ser compatível 

JOHN DEERE  3036EN 2 R$ 123.000,0000 R$ 246.000,000 
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com, no mínimo, três 
fabricantes distintos, como a 
John Deere, Massey Ferguson, 
New Holland ou outros 
fabricantes de renome no 
mercado agrícola, atendendo 
ao conceito de não 
direcionamento de marca. 
2 .Potência: Potência do 
motor: 26.8 kW (36 hp) a 
2800 rpm.  
Potência mínima de PTO: 20.5 
kW (27.5 hp). 
Potência adicional disponível 
em condições de reserva de 
torque. 
3. Características do Motor: 
Motor a diesel, sendo 
compatível com combustível 
B15 no máximo. 
Fabricante do motor: Yanmar 
ou similar. 
Emissões de acordo com o 
padrão Tier IIIa (MAR I). 
4. Transmissão: 
Tipo: Mecânica, com sistema 
SyncReverser™ 8F/8R (8 
marchas para frente e 8 para 
trás). 
Acionamento: Multidisco a 
banho de óleo. 
Inversor de marcha no lado 
esquerdo. 
Sistema hidráulico de centro 
aberto. 
5. Sistema Hidráulico: 
Vazão do implemento: 19.1 
L/min. 
Vazão da direção: 13.6 L/min. 
Número de válvulas de 
controle remoto (VCRs): 1. 
6. Capacidade de Levante e 
Engate: 
Categoria do engate traseiro: 
Cat. 1/1N. 
Capacidade de levante nas 
esferas a 610 mm: 810 kg. 
Capacidade de levante a 610 
mm: 910 kg. 
7. Direção e Freios: 
Tipo de direção: Hidrostática. 
Tipo de freio: Freios a disco, 
multidisco a banho de óleo. 
Sistema de direção precisa 
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para manobrabilidade em 
pequenas propriedades e áreas 
de cultivo. 
8. Sistema Elétrico: 
Alternador: 43 amp. 
Motor de arranque: 1.2 kW 
(1.61 hp). 
9. Tomada de Potência (TDP): 
Tipo de TDP: Traseira, com 
rotação de 2492 rpm @ 
540/1925 rpm @ 540E. 
Acionamento mecânico, com 
capacidade para uso de 
implementos agrícolas de 
diversas naturezas. 
10. Capacidades e Dimensões: 
Capacidade do tanque de 
combustível: 33 L. 
Capacidade do sistema 
hidráulico: 32 L. 
Distância entre eixos: 1574 
mm. 
Peso aproximado de embarque 
com estação aberta: 1200 kg. 
Largura: 1.0m. 
Raio de giro sem freios: 3.0 m 
/ com freios: 2.3 m. 
Pneus dianteiros: 6-14; Pneus 
traseiros: 9.5-24. 
11. Estação do Operador: 
Tipo de estação do operador: 
Plataforma semi-plana com 
estrutura de proteção contra 
capotamento (tipo rígida ou 
dobrável). 
Volante ajustável em altura. 
Raio de giro otimizado para 
operações em pequenas 
propriedades. 
 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.2. Termo de Referência; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

66

Cruzmaltina, Terça-Feira, 02 de Dezembro de 2025Cruzmaltina, Terça-Feira, 02 de Dezembro de 2025 Edição Nº: 1544Edição Nº: 1544

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 02/12/2025 às 21:10:23

                             6 / 47



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 246.000,00 ( Duzentos e quarenta e seis reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 28/08/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA , exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

77

Cruzmaltina, Terça-Feira, 02 de Dezembro de 2025Cruzmaltina, Terça-Feira, 02 de Dezembro de 2025 Edição Nº: 1544Edição Nº: 1544

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 02/12/2025 às 21:10:23

                             7 / 47



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 
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VII.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Faxinal/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

CRUZMALTINA/PR, 28 de agostos de 2025 

 

 

 

________________________________________ 
Mauricio Bueno de Camargo 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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___________________________________ 

         COCAMAR MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA 
        Contratada 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO  
 

CONTRATO Nº 201/2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, com sede no(a) Av. Padre Gualter 
Farias Negrão, na cidade de Cruzmaltina Estado Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
01.615.393/0001-00, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito Municipal, Sr. 
Maurício Bueno de Camargo, doravante denominado CREDENCIADOR, e o(a) DIVINO 
DE MELO GALVAO 13451284871, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 22.737.955/0001-69, 
sediado(a) na R JOSE ALEXANDRINO DE BONFIM, doravante designado CREDENCIADO, 
neste ato representado(a) por Divino De Melo Galvao (Socio Majoritario), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 100/2025. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Credenciamento, decorrente do Chamamento Público n°004/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 1.1. O objeto do presente chamamento pú blico e  o chamamento público para 
credenciamento de  prestação de serviços de borracharia e o fornecimento de 
materiais (bicos, remendos) para a manutenção preventiva e corretiva de toda a 
frota municipal (veículos leves, utilitários, caminhões e máquinas pesadas) em atendimento as Secretarias Municipais do múnicí pio de CRUZMALTINA/PR, conforme condiço es e exige ncias estabelecidas neste instrúmento. 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS DE PASSEIO (LEVES): 

CONSERTO SIMPLES DE PNEUS VEICULOS LEVES; 
200 R$ 26,2200 R$ 5.244,0000 

2 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS DE PASSEIO (LEVES): 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS - VEÍCULOS 
LEVES; 

200 R$ 24,7500 R$ 4.950,0000 

3 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS DE PASSEIO (LEVES) 
RODÍZIO DE PNEUS - VEíCULOS LEVES; 

80 R$ 24,9600 R$ 1.996,8000 

4 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS UTILITÁRIOS 
(AMBULÂNCIA, VAN E MICRO ÔNIBUS CONSERTO 
SIMPLES DE PNEUS - VEÍCULOS MÉDIOS; 

120 R$ 32,2400 R$ 3.868,8000 

5 SERVIÇOS PARA VEíCULOS UTILITÁRIOS 
(AMBULÂNCIA, VAN E MICRO ÔNIBUS) MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS - VEÍCULOS MÉDIOS 

180 R$ 34,4300 R$ 6.197,4000 

6 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS UTILITÁRIOS 
(AMBULÂNCIA. VAN E MICRO ÔNIBUS) CONSERTO DE 
CÂMARA DE AR - REMENDO A QUENTE - VEÍCULOS 
MÉDIOS; 

120 R$ 34,0300 R$ 4.083,6000 

7 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS PESADOS (CAMINHÃO E 
ÔNIBUS) CONSERTO SIMPLES DE PNEUS - 
CAMINHÃO/ÔNIBUS; 

180 R$ 51,3500 R$ 9.243,0000 

8 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS PESADOS (CAMINHÃO E 180 R$ 48,3600 R$ 8.704,8000 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento, tem início na data de 27 de 
Novembro de 2025 e encerramento em 27 de Novembro de 2025, podendo ser 
prorrogado conforme Art. 105, 106, 107 da lei 14.133/21. 

2.2. O presente credenciamento é intransferível, podendo ser rescindido antes do prazo 
estipulado sem qualquer ônus ao contratante caso não haja cumprimento por parte do 
prestador de serviços das normas vigentes que regem o mesmo. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
 
3.1. O Município através das Secretarias Municipais, realizará o acompanhamento da 
execução dos serviços pelos credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, 
visitas e outras atividades correlatas. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO 

ÔNIBUS) MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS -  
CAMINHÃO/ÔNIBUS; 

9 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS PESADOS (CAMINHÃO E 
ÔNIBUS) CONSERTO DE CÂMARA DE AR - REMENDO A 
QUENTE - CAMINHÃO/ÔNIBUS 

180 R$ 50,5800 R$ 9.104,4000 

10 SERVIÇOS PARA MÁQUINAS (PÁ CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORAS E DEMAIS) CONSERTO SIMPLES 
DE PNEUS - MÁQUINAS PESADAS; 

100 R$ 116,6800 R$ 11.668,0000 

11 SERVIÇOS PARA MÁQUINAS (PÁ CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORAS E DEMAIS) MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS - MÁQUINAS PESADAS; 

120 R$ 126,2300 R$ 15.147,6000 

12 SERVIÇOS PARA MÁQUINAS (PA CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORAS E DEMAIS) CONSERTO DE, 
CÂMARA DE AR - REMENDO A QUENTE - MÁQUINAS 
PESADAS; 

120 R$ 147,3000 R$ 17.676,0000 

13 BICO PARA PNEUS DE VEÍCULOS LEVES 60 R$ 27,1500 R$ 1.629,0000 
14 BICO PARA PNEUS DE VEÍCULOS MÉDIOS 60 R$ 20,8000 R$ 1.248,0000 
15 BICO PARA PNEUS DE VEÍCULOS PESADOS 40 R$ 36,2800 R$ 1.451,2000 
16 BICO PARA PNEUS DE PÁ CARREGADEIRA E 

MOTONIVELADORA 
40 R$ 39,9600 R$ 1.598,4000 

17 TIP-TOP Nº 02 50 R$ 17,0800 R$ 854,0000 
18 TIP-TOP Nº 03 90 R$ 23,8400 R$ 2.145,6000 
19 TIP-TOP Nº 05 90 R$ 35,7800 R$ 3.220,2000 
20 TIP-TOP Nº 07 110 R$ 43,0000 R$ 4.730,0000 
21 TIP-TOP Nº 10 110 R$ 26,0800 R$ 2.868,8000 
22 TIP-TOP Nº 11 110 R$ 27,1700 R$ 2.988,7000 
23 TIP-TOP Nº 15 70 R$ 35,8900 R$ 2.512,3000 
24 TIP-TOP Nº 20 70 R$ 50,7800 R$ 3.554,6000 
25 TIP-TOP Nº 06 70 R$ 44,8100 R$ 3.136,7000 
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4.1. Receber os serviços contratados, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e 
condições estabelecidos no Edital, Termo de Referência e ETP; 

4.2. Fiscalizar, de forma permanente, a entrega dos objetos pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das 
cláusulas contratuais, verificada em processo administrativo específico, com garantia do 
contraditório;  

4.3. Notificar a CREDENCIADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 
serviços; 

 
5. CLÁUSULA QUINTA –  CABERÁ AO CREDENCIADO 

5.1. Prestar os serviços pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições das 
Secretaria Municipais. 

5.2. Prestar os serviços especificados, de acordo com as necessidades e o interesse da 
Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições 
estabelecidas. 

5.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 
exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, 
quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e 
prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

5.4.  Atender, de imediato, as solicitações relativas à prestação de serviços que não 
atenda ao especificado. 

5.5. Realizar a prestação de serviços no prazo e horário estabelecido, informando em 
tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

5.6. Assumir inteira responsabilidade quanto ao serviço prestado, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

5.7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias. 

5.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 
entrega do produto/prestação do serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou 
omissão de seus empregados. 

5.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade serviço prestado. 
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5.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pela entrega do bem a terceiros, sem o 
expresso consentimento da Secretaria Requisitante. 

5.11. Refazer os trabalhos ou realizar a troca dos produtos considerados impróprios no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento. 

5.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria 
Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 

5.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por 
sua culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do 
contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, 
assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para 
o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

5.14. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá ao CREDENCIADOR providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município e no Portal da Transparência. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Os bens e/ou os serviços doados estão sendo ofertados pelo(a) CREDENCIADO(A), 
sem coação ou vício A Secretária Municipal de Administração fiscalizará o cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas neste credenciamento; a qualidade dos serviços 
prestados; a obediência à legislação e demais normas pertinentes; o faturamento 
apresentado, bem como qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora ou 
apuração de responsabilidades e/ou irregularidade. 

7.2. A fiscalização compreenderá, também, a verificação da realização dos serviços; 

7.3. O CREDENCIADO facilitará aos órgãos competentes o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, de forma ampla e irrestrita, prestando todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos técnicos designados para fiscalizar a 
execução do objeto deste ajuste. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
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8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
8.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    
 
8.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 
8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
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8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 
8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 
8.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
8.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
8.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado ou PIX. 
 
8.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do súbitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condútas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do súbitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, qúe jústifiqúem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do súbitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do súbitem 12.1, a múlta será de 
5% a 30%  do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do súbitem 12.1, a múlta será 
de 5% a 30% do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do súbitem 12.1, a múlta será 
de 5% a 30%  do valor do Contrato. 
 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.8. A personalidade jurídica do Termo de Credenciamento poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.9. O Credenciador deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
9.11. Os débitos do contratado para com a Administração Credenciadora, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA 
 
10.1.  Qualquer uma das partes poderá denunciar o presente contrato, com comunicação 
do fato, por escrito, com antecedência mínima de 90 dias, devendo ser respeitado o 
andamento de atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou que possam 
causar prejuízos à saúde da população, quando então será respeitado o prazo de 180 dias 
para o encerramento deste contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo credenciador, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
 
12.1. Fica eleito o Foro da comarca de FAXINAL/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 
 

 
CRUZMALTINA/PR,  27 de Novembro de 2025. 

  

 
______________________________________ 

CREDENCIADOR 
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______________________________________ 

CREDENCIADO 

 

 
Testemunhas: 

Nome: _______________________             Nome: __________________________ 

CPF: ________________________               CPF: ___________________________ 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO  
 

CONTRATO Nº 200/2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, com sede no(a) Av. Padre Gualter 
Farias Negrão, na cidade de Cruzmaltina Estado Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
01.615.393/0001-00, neste ato representado(a) pelo(a)  Prefeito Municipal, Sr. 
Maurício Bueno de Camargo, doravante denominado CREDENCIADOR, e o(a) 
62.497.278 CELSO FERREIRA DE CASTRO FILHO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
62.497.278/0001-73, sediado(a) na 1TVR BR -272 KM-333, doravante designado 
CREDENCIADO, neste ato representado(a) por CELSO FERREIRA DE CASTRO FILHO (Socio 
Majoritario), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 100/2025. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, decorrente do Chamamento 

Público n°......., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 1.1. O objeto do presente chamamento pú blico e  o chamamento público para 
credenciamento de  prestação de serviços de borracharia e o fornecimento de 
materiais (bicos, remendos) para a manutenção preventiva e corretiva de toda a 
frota municipal (veículos leves, utilitários, caminhões e máquinas pesadas) em atendimento as Secretarias Municipais do múnicí pio de CRUZMALTINA/PR, conforme condiço es e exige ncias estabelecidas neste instrúmento. 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS DE PASSEIO (LEVES): 

CONSERTO SIMPLES DE PNEUS VEICULOS LEVES; 
200 R$ 26,2200 R$ 5.244,0000 

2 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS DE PASSEIO (LEVES): 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS - VEÍCULOS 
LEVES; 

200 R$ 24,7500 R$ 4.950,0000 

3 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS DE PASSEIO (LEVES) 
RODÍZIO DE PNEUS - VEíCULOS LEVES; 

80 R$ 24,9600 R$ 1.996,8000 

4 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS UTILITÁRIOS 
(AMBULÂNCIA, VAN E MICRO ÔNIBUS CONSERTO 
SIMPLES DE PNEUS - VEÍCULOS MÉDIOS; 

120 R$ 32,2400 R$ 3.868,8000 

5 SERVIÇOS PARA VEíCULOS UTILITÁRIOS 
(AMBULÂNCIA, VAN E MICRO ÔNIBUS) MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS - VEÍCULOS MÉDIOS 

180 R$ 34,4300 R$ 6.197,4000 

6 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS UTILITÁRIOS 
(AMBULÂNCIA. VAN E MICRO ÔNIBUS) CONSERTO DE 
CÂMARA DE AR - REMENDO A QUENTE - VEÍCULOS 
MÉDIOS; 

120 R$ 34,0300 R$ 4.083,6000 

7 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS PESADOS (CAMINHÃO E 
ÔNIBUS) CONSERTO SIMPLES DE PNEUS - 
CAMINHÃO/ÔNIBUS; 

180 R$ 51,3500 R$ 9.243,0000 

8 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS PESADOS (CAMINHÃO E 180 R$ 48,3600 R$ 8.704,8000 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento, tem início na data de 27 de 
Novembro de 2025 e encerramento em 27 de Novembro de 2025, podendo ser 
prorrogado conforme Art. 105, 106, 107 da lei 14.133/21. 

2.2. O presente credenciamento é intransferível, podendo ser rescindido antes do prazo 
estipulado sem qualquer ônus ao contratante caso não haja cumprimento por parte do 
prestador de serviços das normas vigentes que regem o mesmo. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
 
3.1. O Município através das Secretarias Municipais, realizará o acompanhamento da 
execução dos serviços pelos credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, 
visitas e outras atividades correlatas. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO 

ÔNIBUS) MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS -  
CAMINHÃO/ÔNIBUS; 

9 SERVIÇOS PARA VEÍCULOS PESADOS (CAMINHÃO E 
ÔNIBUS) CONSERTO DE CÂMARA DE AR - REMENDO A 
QUENTE - CAMINHÃO/ÔNIBUS 

180 R$ 50,5800 R$ 9.104,4000 

10 SERVIÇOS PARA MÁQUINAS (PÁ CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORAS E DEMAIS) CONSERTO SIMPLES 
DE PNEUS - MÁQUINAS PESADAS; 

100 R$ 116,6800 R$ 11.668,0000 

11 SERVIÇOS PARA MÁQUINAS (PÁ CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORAS E DEMAIS) MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS - MÁQUINAS PESADAS; 

120 R$ 126,2300 R$ 15.147,6000 

12 SERVIÇOS PARA MÁQUINAS (PA CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORAS E DEMAIS) CONSERTO DE, 
CÂMARA DE AR - REMENDO A QUENTE - MÁQUINAS 
PESADAS; 

120 R$ 147,3000 R$ 17.676,0000 

13 BICO PARA PNEUS DE VEÍCULOS LEVES 60 R$ 27,1500 R$ 1.629,0000 
14 BICO PARA PNEUS DE VEÍCULOS MÉDIOS 60 R$ 20,8000 R$ 1.248,0000 
15 BICO PARA PNEUS DE VEÍCULOS PESADOS 40 R$ 36,2800 R$ 1.451,2000 
16 BICO PARA PNEUS DE PÁ CARREGADEIRA E 

MOTONIVELADORA 
40 R$ 39,9600 R$ 1.598,4000 

17 TIP-TOP Nº 02 50 R$ 17,0800 R$ 854,0000 
18 TIP-TOP Nº 03 90 R$ 23,8400 R$ 2.145,6000 
19 TIP-TOP Nº 05 90 R$ 35,7800 R$ 3.220,2000 
20 TIP-TOP Nº 07 110 R$ 43,0000 R$ 4.730,0000 
21 TIP-TOP Nº 10 110 R$ 26,0800 R$ 2.868,8000 
22 TIP-TOP Nº 11 110 R$ 27,1700 R$ 2.988,7000 
23 TIP-TOP Nº 15 70 R$ 35,8900 R$ 2.512,3000 
24 TIP-TOP Nº 20 70 R$ 50,7800 R$ 3.554,6000 
25 TIP-TOP Nº 06 70 R$ 44,8100 R$ 3.136,7000 
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4.1. Receber os serviços contratados, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e 
condições estabelecidos no Edital, Termo de Referência e ETP; 

4.2. Fiscalizar, de forma permanente, a entrega dos objetos pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das 
cláusulas contratuais, verificada em processo administrativo específico, com garantia do 
contraditório;  

4.3. Notificar a CREDENCIADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 
serviços; 

 
5. CLÁUSULA QUINTA –  CABERÁ AO CREDENCIADO 

5.1. Prestar os serviços pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições das 
Secretaria Municipais. 

5.2. Prestar os serviços especificados, de acordo com as necessidades e o interesse da 
Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições 
estabelecidas. 

5.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 
exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, 
quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e 
prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

5.4.  Atender, de imediato, as solicitações relativas à prestação de serviços que não 
atenda ao especificado. 

5.5. Realizar a prestação de serviços no prazo e horário estabelecido, informando em 
tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

5.6. Assumir inteira responsabilidade quanto ao serviço prestado, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

5.7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias. 

5.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 
entrega do produto/prestação do serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou 
omissão de seus empregados. 

5.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade serviço prestado. 
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5.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pela entrega do bem a terceiros, sem o 
expresso consentimento da Secretaria Requisitante. 

5.11. Refazer os trabalhos ou realizar a troca dos produtos considerados impróprios no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento. 

5.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria 
Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 

5.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por 
sua culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do 
contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, 
assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para 
o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

5.14. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá ao CREDENCIADOR providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município e no Portal da Transparência. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Os bens e/ou os serviços doados estão sendo ofertados pelo(a) CREDENCIADO(A), 
sem coação ou vício A Secretária Municipal de Administração fiscalizará o cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas neste credenciamento; a qualidade dos serviços 
prestados; a obediência à legislação e demais normas pertinentes; o faturamento 
apresentado, bem como qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora ou 
apuração de responsabilidades e/ou irregularidade. 

7.2. A fiscalização compreenderá, também, a verificação da realização dos serviços; 

7.3. O CREDENCIADO facilitará aos órgãos competentes o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, de forma ampla e irrestrita, prestando todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos técnicos designados para fiscalizar a 
execução do objeto deste ajuste. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
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8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
8.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    
 
8.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 
8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
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8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 
8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 
8.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
8.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
8.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado ou PIX. 
 
8.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do súbitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condútas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do súbitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, qúe jústifiqúem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do súbitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do súbitem 12.1, a múlta será de 
5% a 30%  do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do súbitem 12.1, a múlta será 
de 5% a 30% do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do súbitem 12.1, a múlta será 
de 5% a 30%  do valor do Contrato. 
 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.8. A personalidade jurídica do Termo de Credenciamento poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.9. O Credenciador deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
9.11. Os débitos do contratado para com a Administração Credenciadora, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA 
 
10.1.  Qualquer uma das partes poderá denunciar o presente contrato, com comunicação 
do fato, por escrito, com antecedência mínima de 90 dias, devendo ser respeitado o 
andamento de atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou que possam 
causar prejuízos à saúde da população, quando então será respeitado o prazo de 180 dias 
para o encerramento deste contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo credenciador, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
 
12.1. Fica eleito o Foro da comarca de FAXINAL/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 
 

 
CRUZMALTINA/PR,  27 de Novembro de 2025. 

  

 
______________________________________ 

CREDENCIADOR 
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CREDENCIADO 

 

 
Testemunhas: 

Nome: _______________________             Nome: __________________________ 

CPF: ________________________               CPF: ___________________________ 
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Setor de Licitações de Cruzmaltina 
OFÍCIO INTERNO Nº 006/2025  

Cruzmaltina/PR, 02 de dezembro de 2025. 

Assunto: Solicita a Anulação do ato de Homologação referente ao Pregão Eletrônico nº 
037/2025 (Processo Administrativo nº 104/2025) e a retroação à fase de habilitação, por 
constatação de erro de julgamento. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal de Cruzmaltina/PR 
Com os meus cumprimentos, sirvo-me do presente para formalizar a Vossa Excelência, na 
qualidade de Agente de Contratação (Pregoeiro) do Município, a necessidade imperiosa de 
Anulação do ato de Homologação referente ao Pregão Eletrônico nº 037/2025 (Processo 
Administrativo nº 104/2025), cujo objeto é a Aquisição de 03 (três) Veículos Automotores 
Novos (zero quilômetro), destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

1. DA CONSTATAÇÃO DE ERRO DE JULGAMENTO 

O certame em epígrafe, conduzido sob a modalidade Pregão Eletrônico, foi devidamente 
julgado e teve seu resultado homologado por Vossa Excelência em 01 de Dezembro de 2025. 
O processo encontra-se atualmente na fase de Contrato. 

Entretanto, após reanálise técnica detalhada da documentação e propostas apresentadas, 
verificou-se um vício de ilegalidade no ato de julgamento da proposta para o Item 1 (Veículo 
de Passeio, modelo Hatch). 

O erro de julgamento consistiu na aceitação indevida da proposta do licitante para o Item 1, 
apesar de o veículo oferecido (Polo Sense) não atender a uma especificação técnica 
essencial e obrigatória do Edital: 

Exigência do Edital 
(Termo de Referência) 

Proposta Aceita (Licitante 
Vencedor) 

Inconformidade 

Transmissão Automática 
de 7 velocidades 

Transmissão Automática de 
6 velocidades 

Veículo ofertado (Polo 
Sense) possui Transmissão 
Automática de 6 
velocidades, conforme 
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catálogo anexo ao 
processo. 

O Agente de Contratação (Pregoeiro) incorreu em erro técnico ao interpretar que as 6 marchas 
à frente somadas à marcha a ré (totalizando "7") atenderiam à exigência de "Transmissão de 7 
velocidades", ignorando a terminologia técnica correta da engenharia automotiva que se refere 
apenas às velocidades à frente. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA A ANULAÇÃO 

A aceitação da proposta em desconformidade com as especificações mínimas do Termo de 
Referência, parte integrante do Edital, viola diretamente o Princípio da Vinculação ao 
Instrumento Convocatório e o Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a 
obrigatoriedade de se desclassificar as propostas que não atenderem às exigências do 
Edital. 

Diante da ilegalidade do ato de aceitação da proposta, impõe-se a anulação do ato 
administrativo subsequente que dele depende (a Homologação), em consonância com o poder-
dever da Administração Pública de exercer a Autotutela, conforme o entendimento 
consolidado nas Súmulas nº 346 e 473 do STF. 

O fundamento legal para a anulação do procedimento reside no Art. 171, caput, da Lei nº 
14.133/2021, que determina: 

“O edital de licitação poderá ser anulado pela Administração Pública por motivo de 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre mediante 

parecer escrito e fundamentado.” 

A ilegalidade detectada no julgamento é insanável, não cabendo convalidação do ato. 

3. DO PEDIDO E DA RETROAÇÃO DO CERTAME 

Pelo exposto e com base no dever de legalidade, submeto a Vossa Excelência a seguinte 
solicitação: 

1. ANULAR o ato de Homologação do Pregão Eletrônico nº 037/2025 (Processo 
Administrativo nº 104/2025). 

2. Determinar a RETROAÇÃO do processo licitatório à fase de Julgamento para formalizar 
a desclassificação do licitante do Item 1, e, na sequência, retomar o procedimento a partir 
da fase de habilitação do próximo licitante classificado, conforme disposto no Art. 171, § 
2º, da Lei nº 14.133/2021. 
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Ressalto que a anulação é o meio legal e necessário para preservar o interesse público e a 
legalidade da contratação. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

Matheus Henrique da Silva Leite 
Agente de Contratação / Pregoeiro 
Portaria nº 245/2025 
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DESPACHO 

Ref.: OFÍCIO INTERNO Nº 006/2025 – Setor de Licitações (Processo Adm. nº 104/2025) 

Assunto: Anulação do ato de Homologação do Pregão Eletrônico nº 037/2025 e determinação 
de retroação de fase. 

1. Acato a fundamentação exarada pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) no Ofício Interno 
nº 006/2025, referente à necessidade de correção de vício de ilegalidade (erro de 
julgamento) no Pregão Eletrônico nº 037/2025. 

2. Em atenção ao Princípio da Autotutela e em cumprimento ao Art. 171, caput, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, determino: 
a) A ANULAÇÃO do ato de Homologação do Pregão Eletrônico nº 037/2025. 
b) O retorno imediato dos autos ao Agente de Contratação/Pregoeiro, para que proceda à 
desclassificação da proposta vencedora no Item 1 e promova a retroação do certame, 
convocando o próximo licitante classificado para a fase de Habilitação, conforme disposto 
no Art. 171, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

3. Publique-se o extrato deste Despacho, juntamente com o ato de Anulação, no Diário 
Oficial do Município. 

Cumpra-se com urgência. 

Cruzmaltina/PR, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício: 2025

Pág. 1/3

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 244/2025 de 02/12/2025

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  65.542,75  (sessenta  e  cinco  mil  quinhentos  e 
quarenta  e  dois  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de
23/12/2024.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0002.2.004. Gestão da Secretaria de Aministração

12.400,0062 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.003 DIVISÃO DE OBRAS
08.003.15.451.0005.2.117. Obras Municipais, Infraestrutura, Pavimentação e Conservação

1.581,00187 - 3.3.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica

30.000,00736 - 3.3.90.39.00.00 03303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.245.0020.2.125. Manutenção da Proteção Social Especial

2.000,00333 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental

2.636,65391 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
3.370,80392 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO
8.000,00654 - 4.4.90.52.00.00 03104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.045. Manutenção da Educação Infantil - Creche

1.213,59429 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
1.770,52430 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-Escola
2.570,19451 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 65.542,75
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício: 2025

Pág. 2/3

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0002.2.004. Gestão da Secretaria de Aministração

6.400,0057 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

3.000,0067 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.000,0068 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.003 DIVISÃO DE OBRAS
08.003.15.451.0005.2.117. Obras Municipais, Infraestrutura, Pavimentação e Conservação

1.581,00188 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica

30.000,00731 - 3.3.90.30.00.00 03303 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.245.0020.2.125. Manutenção da Proteção Social Especial

1.000,00329 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL
1.000,00332 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental

290,00382 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.346,65390 - 3.1.90.94.00.00 01103 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
8.000,00767 - 3.3.90.39.00.00 03104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
3.370,80405 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.045. Manutenção da Educação Infantil - Creche

568,27425 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.213,59439 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1.202,25440 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-Escola
1.356,60454 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
1.213,59458 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução: 65.542,75
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício: 2025

Pág. 3/3

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  02 de dezembro de 2025.
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício: 2025

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 245/2025 de 02/12/2025

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  

Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  4.000,00  (quatro  mil  reais),  destinado  ao 

reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras

providências.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do  Paraná, 

no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 

conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de

23/12/2024.

Decreta:

Suplementação
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.001 GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
11.001.12.364.0010.2.105. Transporte de Academicos

4.000,00361 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 4.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 

resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 

abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental

4.000,00384 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

Total Redução: 4.000,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  

disposições  em  contrário.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  02 de dezembro de 2025.
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E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
  

PORTARIA Nº 287/2025 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor(a) PRICILA DE SOUZA CERQUEIRA JACINTO , 
ocupante do cargo de Recepcionista, 20 (vinte) dias de férias entre os dias 
02/12/2025 à 21/12/2025, referente ao período aquisitivo de 12/12/2023 à 11/12/2024. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 02/12/2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias Negrão 

nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

4545

Cruzmaltina, Terça-Feira, 02 de Dezembro de 2025Cruzmaltina, Terça-Feira, 02 de Dezembro de 2025 Edição Nº: 1544Edição Nº: 1544

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 02/12/2025 às 21:10:23

                            45 / 47



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, MAURICIO BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 106/2025 
b) Licitação Nrº             :            018/2025 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 02/12/2025 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada Locação e Fornecimento de 

Artigos de Decoração, Suprimentos e Afins, para atender as 
demandas de eventos, solenidades e formaturas das Escolas e 
Centros Municipais de Educação Infantil do Município de 
Cruzmaltina/PR., 

f) Processo Adm Nrº     : 106/2025 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: LUCIANE RODRIGUES DE JESUS NOGUEIRA 03240372959 
CNPJ/CPF: 25.104.285/0001-31 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Locação De Toalhas Em Cetim Redonda Tam. 3x3 (cores variadas 
– preto, amarelo, azul, vermelho, branco, etc.) 

60 R$ 13,0000 R$ 780,0000 

2 Locação de toalhas em tecido jacquard redonda TAM. 3x3(cores 
variadas – preto, dourado, azul, vermelho, etc.) 

40 R$ 14,8000 R$ 592,0000 

3 Locação de tampões redondo em madeira Tam. 2x2 25 R$ 13,5000 R$ 337,5000 

4 Locação de capas de cadeira em matelassê branco (para cadeira de 
plástico). 

400 R$ 5,7000 R$ 2.280,0000 

5 Locação e colocação de tecido em jacquard medalhão Tam.3x4 nas 
cores variadas. 

30 R$ 53,3000 R$ 1.599,0000 

6 Locação e colocação de tecido em cetimTam.3x4 nas cores 
variadas. 

30 R$ 38,0000 R$ 1.140,0000 

7 Prestação de serviço de locação de aparador em MDF TAM. 
80x40x120. 

6 R$ 142,6000 R$ 855,6000 

8 Locação de mesa em MDF  230x80x80 6 R$ 142,6000 R$ 855,6000 

9 Locação de vasos em fibra  TAM. 65 cm  - enfeitados com flores 
artificiais variadas. 

10 R$ 142,6000 R$ 1.426,0000 

10 Locação de vasos em fibra  TAM. 17 cm - enfeitados com flores 
artificiais variadas. 

100 R$ 39,4000 R$ 3.940,0000 

11 Locação de vasos caxepô em espelho  TAM. 10x15 cm - enfeitados 
com flores artificiais variadas. 

30 R$ 61,7000 R$ 1.851,0000 

12 Locação de vaso em vidro modelo tulipa TAM. 80 cm 30 R$ 60,0000 R$ 1.800,0000 

13 Locação de vaso em vidro modelo tulipa TAM. 60 cm 30 R$ 60,0000 R$ 1.800,0000 
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ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 
 

14 Locação de tapete liso felpudo e de veludo - TAM. 2x2 6 R$ 136,1000 R$ 816,6000 

15 Locação de galhos de flores em cerejeira  TAM. 120cm 20 R$ 15,3000 R$ 306,0000 

16 Locação de arranjos de flores/ rosas.  Tamanho grande contendo 4 
dúzias. 

20 R$ 37,8000 R$ 756,0000 

17 Locação e instalação de arcos em balão redondo, contendo 200 
balões número 8 e medida do arco 6 metros. 

20 R$ 298,9000 R$ 5.978,0000 

18 Locação e colocação  de painel sublimado 3D medindo 5x3 metros 10 R$ 246,8000 R$ 2.468,0000 

19 Locação de estrutura de ferros para painéis de balão 8x2 com 
colocação de balões número 8. 

7 R$ 210,9000 R$ 1.476,3000 

20 Locação e colocação de estrutura de  balões de 2 metros  no 
formato  de coqueiro contendo 250 balões. 

6 R$ 210,9000 R$ 1.265,4000 

21 Locação de tapete  20x2 para passarela (cores a combinar). 6 R$ 224,4000 R$ 1.346,4000 

22 Locação de pufs medindo 1.50 x 0.80 7 R$ 225,7000 R$ 1.579,9000 

23 Locação de sofás decorativos nas medidas 1.80 x 0.80 8 R$ 224,4000 R$ 1.795,2000 

24 Locação de sofá puff 2x0,80m, nas cores bege, preto, vermelho, 
azul e rosa 

8 R$ 228,2000 R$ 1.825,6000 

25 Locação de aparador em fibra na cor dourada, tamanho 90x50x120 5 R$ 225,9800 R$ 1.129,9000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 40.000,00 

 
Cruzmaltina, 02 dezembro de 2025.  
 
 
 
Pregoeiro 
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA LEITE 
 
 
 

                               ________________________ 
                     MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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